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RESOLUÇÃO Nº 02/2025 
 
SÚMULA:  Dispões sobre a criação do Cargo de provimento 

em Comissão de Assessor(a) de Gestão 

Organizacional e dá outras providências. 

 

CONSIDERANDO, que o consórcio necessita de uma 

reestruturação administrativa para otimizar seus processos e fortalecer sua governança, e que 

a contratação de uma empresa especializada implicaria em custos significativamente elevados; 

CONSIDERANDO, a deliberação do Conselho de Prefeitos em 

reunião já realizada em 27/03/2025, onde ficou autorizado a buscar soluções administrativas 

no intuito de levantar os valores das dívidas do CIS-COMCAM, bem como estruturar as rotinas 

administrativas, fazendo a circularização das informações internas de um modo mais seguro 

com a segregação das funções e cargos; 

O Conselho de Prefeitos do CIS-COMCAM, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da Região de Campo Mourão, especialmente no art. 13, inciso V, aprovou em 
reunião realizada em 08/05/2025 e eu João Douglas Fabrício, Presidente do CIS-COMCAM 
sanciono a presente resolução. 

 

Art. 1° Fica criado na Estrutura Administrativa do CIS-COMCAM, o 

cargo de provimento em Comissão de Assessor(a) de Gestão Organizacional. 

 

N° de 
Vagas 

Cargo Atribuições Requisitos Vencimento 
Mensal 

01 Assessor(a) de 
Gestão 
Organizacional 

• Assessorar e dar apoio técnico aos atos 
administrativos do Coordenador Geral do 
CIS-COMCAM, contribuindo para a 
organização e controle das decisões 
institucionais; 

• Conduzir os serviços de auditoria interna, 
avaliando a conformidade e a eficiência 
dos processos, contratos e despesas do 
consórcio; 

• Assessorar diretamente na 
reestruturação administrativa do CIS-
COMCAM, propondo ajustes 
organizacionais, normativos e 
operacionais para aprimorar a 
governança institucional; 

• Identificar e propor soluções tecnológicas 
e práticas inovadoras voltadas à 
modernização administrativa e ao 
aprimoramento da gestão interna; 

• Contribuir com o planejamento, 
monitoramento e avaliação das ações 
administrativas e organizacionais; 

Formação 
superior e 
experiência 
comprovada 
nas áreas de 
Administração, 
Economia e 
Contabilidade. 

R$ 6.500,00 
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• Elaborar relatórios técnicos e pareceres 
relacionados à gestão organizacional, 
auditoria e estrutura administrativa; 

• Participar da elaboração e revisão de 
normas internas, regimentos, fluxos e 
instrumentos de gestão do consórcio; 

• Apoiar a elaboração e atualização de 
organogramas, manuais de 
procedimentos e documentos 
institucionais; 

• Promover o mapeamento e redesenho de 
processos administrativos visando maior 
eficiência, transparência e controle 
interno; 

• Acompanhar indicadores de 
desempenho institucional e propor 
melhorias baseadas em evidências e 
metas estratégicas; 

• Apresentar relatório Bimestral das 
atividades desenvolvidas ao conselho de 
prefeitos; 

• Executar outras atribuições correlatas à 
função, conforme deliberação do 
Conselho de Prefeitos. 

 

Art. 2° O cargo é de nomeação e exoneração pelo Presidente do 

CIS-COMCAM, por portaria mediante indicação do Presidente do CIS-COMCAM com caráter 

temporário até a conclusão dos trabalhos elencados. 

 

Art. 3° Os recursos a serem utilizados para cobertura das despesas 

resultantes deste ato, serão aqueles constantes da dotação específica, prevista no Orçamento 

Anual do CIS-COMCAM. 

 

Art. 4° Esta resolução entrará em vigo na data de sua publicação, 

com efeito financeiro a partir do mês vigente de sua aprovação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Campo Mourão, 09 de maio de 2025. 

 
 

João Douglas Fabrício 
Presidente do CIS-COMCAM 

 
 

Ademir Tonet Proença 
Coordenador Geral do CIS-COMCAM 

Ademir P
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